
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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/ 

EMENDA N° 001 
PROJETO DE LEI N°17112019 

MODIFICATIVi 	ADITI VALI SUPRESSIVI4IJ RETRITIViL 

Altera a redação do caput do artigo 20 do P.L. n° 171/2019, com a seguinte 
redação: - 

"Art. 2 7j. O Poder Executivo e Legislativo poderão propor projetos de Lei 	
( Iispono sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre." 

S/S.,10 de maio de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 002 
PROJETO DE LEI N°171/2019 

MODIFICATIVAS ADITIVA[-1 SUPRES siviL RETRITIViL 

Altera a redação do caput do artigo 23 do P.L. O  171/20 19, com a seguinte 
redação: 

"Art. 23. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadç1sfhe\i Orçamentária de 2020 e em créditos 
adicionais, em decor/ência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramentd de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas/ competências ou atribuições, mantida a estrutura 
funcional e programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o 
respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por 
modalidades de aplicação, em no máximo 10% (dez por cento) do total da 
despesa fixada) pôr ente da administração direta e indireta." 

S/S.,10 de maio de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N °  003 
PROJETO DE LEI N°171/2019 

MODIFICATIVA 	ADITI VALI SUPRES sivLl RETRITIViL 

Altera a redação do caput do artigo 24 do P.L. n° 171/2019, com a seguinte 
redação: 

"Art. 24. As proposições legislativas e as emendas apresentadas, exceto 
aquelas de caráter impositivo nos termos do Art. 92-A da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, a7oPTojeto de Lei Orçamentária que, direta ou 
indiretamente, importem o,u autorizem diminuição de receita ou aumento 
de despesa do Municípj7o deverão estar acompanhadas de estimativas 
desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois 
subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000." 

SIS.,10 de maio de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 004 
PROJETO DE LEI N°171/2019 

MODIFICATIVAM ADITIVALI SUPRESSIViL RETRITIViL 

Altera a redação do § 40 do artigo 24 do P.L. n° 171/2019, com a seguinte 
redação: 

"§ 40 O Projeto de Lei Orçamentária de 2020 conterá dotação especifica 
para atendimento de programações decorrentes de emendas individuais, 
que serão aprovados1i4(o limite dè 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento), o montante de recursos previstos nas emendas que apresentarem 
impedimentos de orem técnica que se tornarem insuperáveis deverão ser 
alocados em dotação específica para correção e nova indicação do 
legislativo para exekução no orçamento subsequente." 

S/S.,10 de maio de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 005 
PROJETO DE LEI N°171/2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° UU 
PROJETO DE LEI N°171/2019 

MODIFICATIVA 	ADITI VALI SUPRES sivLI RETRITIVi4I3 

Altera a redação do § 7° do artigo 8° do P.L. n° 171/2019, com a seguinte 
redação: 

" 7° Em face do disposto nos 9°, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a 
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § ]'deste 
artigo não incidirá sobre o valor ,das emendas individuais eventualmente 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual." 

\ 	
SIS.,10 de maio de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 007 

MODIFICATIVAU ADITIVA [] SUPRESSIVA E] RETRITIVA  LII] 

Altera o inciso II do art. 9° do PL no 171/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: 

II- admissão de pessoal ou contratação a qualquer título, 
priorizando-se a nomeação de concursados. 

'-o 

S/S., 14 dema)de2] 

FERNAN1 GARCA 
Vere\ifIora 

Justificativa: Considerando que conforme o último relatório de gestão 
fiscal demonstrativo da despesa com pessoal orçamentos fiscal e da seguridade 
social período de referencia: janeiro/2018 a dezembro/2018 apontou a 
porcentagem da Despesa com Pessoal sobre a Receita Corrente líquida de 
44,22%, na média dos 12 meses. Considerando que o limite máximo de gasto 
com pessoal corresponde a 54,00% e por fim, considerando o déficit de 
profissionais dos quais inclusive possuem concursos já realizados tanto na área 
da Educação como da Saúde é que se apresenta esta emenda. 
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